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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE PARA A 
CONTRATAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 13/2025 
COMPRASGOV Nº 43/2025 

 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 
justificado, CONSIDERANDO o PARECER JURÍDICO constante no 
processo e no uso das atribuições que me foram conferidas, AUTORIZO 
a CONTRATAÇÃO NA FORMA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO do 
PROCEDIMENTO nº 13/2025, nos termos fixados pela Consulta de 
Preços nº 083/2025, conforme abaixo descrito: 
Serviço/Fornecimento: contratação emergencial de empresa objetivando 
o fornecimento de material hospitalar e odontológico utilizados no 
Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense – 
CISAMUSEP. 
Favorecido: ENIFAR COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS 
E MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. 
Valor R$ 216,00 (duzentos e dezesseis reais). 
Favorecido: FUFA PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. 
Valor R$ 504,00 (quinhentos e quatro reais). 
Fundamento Legal Artigo 75, Inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Justificativa Anexa nos autos do processo de Dispensa de Licitação nº 
13/2025. 
Dotação Orçamentária: nº 01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.30.00.00 – 
Material de Consumo.  
Maringá (PR), 30 de outubro de 2025. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 121/2024 

 

Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense - CISAMUSEP e a empresa Bruno da Silva Farias Produtos 
e Servicos. 
Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
incluindo o fornecimento de peças, acessórios e componentes conforme 
necessário, para os compressores, secadores e bombas de vácuo 
utilizados no Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense - CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme 
Parecer nº 039/2025-PRO, de 10/10/2025. 
Dotações Orçamentárias: nº 01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.30.00.00 
- Material de Consumo e nº 01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.00.00 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Prorrogação: 12 (doze) meses, período compreendido de 05/12/2025 a 
04/12/2026, sem reajuste. 
Data da Assinatura: 30 de outubro de 2025 
Foro: Maringá – Paraná 
Maringá, em 30 de outubro de 2025 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 124/2024 

 

Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense - CISAMUSEP e a empresa Altermed Medicamentos e 
Materiais Hospitalares. 
Objeto: Aquisição dos materiais hospitalares, odontológicos e 
medicamentos utilizados no CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Art. 124, I e II da Lei Federal nº 14.133/2021, 
conforme parecer nº 068/2025-GER, de 07/09/2025. 
Supressão: O Contratante e a Contratada acordam que será efetuado a 
supressão de 14,28% (quatorze inteiros e vinte e oito centésimos por 
cento) referente ao item 08, qual seja, fio de sutura catgut simples 
diâmetro 4-0, com agulha ½ círculo cilíndrica, o que representa uma 
supressão de 24 envelopes, totalizando a supressão de R$ 126,00 (cento 
e vinte e seis reais) no valor do contrato. 
Data da Assinatura: 30 de outubro de 2025. 
Foro: Maringá – Paraná 
Maringá, em 30 de outubro de 2025. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 161/2025 

 

Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense - CISAMUSEP e a empresa Moreti Distribuidora de Produtos 
Medicos e Odontologicos Ltda. 
Objeto: Aquisição de materiais a serem utilizados no setor de 
Odontologia do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense – CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Artigo 124, I e II da Lei Federal nº 14.133/2021, 
conforme o Parecer nº 071/2025-GER, de 17/10/2025. 
Dotação Orçamentária: nº 01.001.10.302.0003.2003.33.90.30.00.00 - 
Material de Consumo. 
Acréscimo: O Contratante e a Contratada, juntos acordam que será 
efetuado o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), referente ao item 
10, qual seja, tricresol formalina, alto grau de pureza, frasco com 10 ml, 
o que representa o acréscimo de 01 frasco, totalizando o acréscimo de 
R$ 10,56 (dez reais e cinquenta e seis centavos) no valor total do 
Contrato. 
Data da Assinatura: 30 de outubro de 2025. 
Foro: Maringá – Paraná 
Maringá, 30 de outubro de 2025. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 

RESOLUÇÃO Nº 123/2025 
   
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, usando das atribuições que lhe 
confere o Estatuto em vigor, 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Exonerar o funcionário abaixo relacionado da Função Gratificada 
da Secretaria Executiva do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde 
do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP, a partir de 31 de outubro de 
2025:  

Nome Matrícula Função Gratificada Símbolo 

André Yassuo Naoe 165 
Gerente de 
Patrimônio  

FGG3 

http://www.cisamusep.org.br/
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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3º - Publique-se.             
Maringá, 31 de outubro de 2025. 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PRESIDENTE 
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